
   

 

REGULAMENTO  GERAL  

26º Municipal de Campo de Tunápolis - Edição 2021 

 

                          

Art.01 – Este regulamento é um conjunto de disposições, critérios e normas que regerão 

esta edição do Campeonato Municipal de Tunápolis, organizado e dirigido pela Secretária 

da Educação, Cultura e Esportes e Comissão Municipal de Esportes com apoio da 

Prefeitura Municipal de Tunápolis, obrigando total obediência, aos que tenham relação 

direta ou indireta. 

Art.02 – Os clubes, atletas e demais pessoas físicas ou jurídicas envolvidas nesse 

campeonato, aderem as disposições deste regulamento, por sua livre espontânea vontade.          

Art.03 – Poderão participar deste Campeonato todos os clubes deste Município, filiados á 

CME dentro do prazo estabelecido pela mesma, e que tenham cumprido exigências com 

relação a inscrição de atletas, dirigentes e outros, que vierem a ser exigidos. 

 

DAS  FINALIDADES: 

 

Art. 04 – O 26º Campeonato Municipal de Campo tem como finalidade desenvolver o 

intercâmbio esportivo entre os munícipes, proporcionando boas relações entre dirigentes, 

técnicos e atletas, exaltar a prática esportiva com lealdade e respeito como instrumento 

imprescindível para formação da personalidade e estimulando o surgimento de novos 

valores no panorama esportivo. 

 

DA  ESTRUTURA: 

 

Art.05 – A interpretação deste regulamento e o seu fiel cumprimento, ficará sobre 

responsabilidade da CME juntamente com os clubes inscritos, que durante a realização do 

campeonato, poderão serem ouvidas a qualquer momento, para auxiliar sobre a real 

interpretação dos artigos. 

Art. 06 – Os jogos do Campeonato serão disputados de acordo com as regras oficiais de 

futebol de campo, exceto em questões específicas relacionadas neste regulamento, forçadas 

pelo caráter eminentemente amadorístico da competição. 

Art. 07 – Caberá a CME e Comissão de Julgamento conduzir o presente campeonato, 

podendo tomar as decisões de caráter administrativo, esportivo e jurídico, para a 

concretização dos objetivos. 

Art. 08 – O 26º Campeonato Municipal de Futebol de Campo de Tunápolis será disputado 

em uma divisão na fase de classificação e a partir da segunda fase em duas divisões ( 1ª e 2ª 

divisão), sendo somente na categoria principal.  

ÚNICO- As partidas serão disputadas em tempos de 45 x 45 minutos, ambos com intervalo 

de 15 minutos entre um tempo e outro. 

Art. 09 – Os horários dos jogos ficam assim definidos: 8:00 horas e 10:00 horas pela parte 

da manha e pela parte da tarde as 14:00 horas e 16:00 horas respectivamente, podendo 

também ser feito jogos a noite com horários a ser definidos entre as equipe e CME. 

Art.10- O WO fica caracterizado se ultrapassado o prazo de 15 minutos a contar do horário 

marcado, para o início do jogo (relógio do arbitro) se uma equipe não se apresentar para a 

competição em condições conforme este regulamento. 

Art.11- Em caso de WO (o não comparecimento de um clube) cumprimento de obrigação 

conforme jogo previsto na tabela de campeonato, será punido automaticamente com multa 



no valor de um salário mínimo vigente, e este valor será revertido em beneficio da equipe 

sede dos jogos. Além da penalização financeira, o clube infrator, ressalvado por motivo de 

força maior, estará automaticamente eliminado da edição do Campeonato Municipal e 

perderá por 3 x 0 mantendo-se inalterado os outros resultados dos jogos já realizados. 

ÚNICO – O motivo de ‘Força Maior’ deverá ser comprovado dentro de 48 (quarenta e oito) 

horas após o ocorrido e encaminhado á CME, se julgar procedente encaminhará para 

apreciação da Comissão de Julgamento. 

Art. 12- Todas as comunicações referente a este campeonato serão feitas através de Rádio, 

grupo do whatsapp, facebook da CME e site da Prefeitura municipal, assinado por um 

membro da CME. 
 

DO CONGRESSO TÉCNICO: 

 

Art.13- Terá direito a voto no Congresso Técnico, somente o presidente do Clube munido 

de identidade esportiva ou no seu impedimento, um representante do clube, constante na 

relação da Diretoria não sendo aceito voto de procuração. 

Art. 14- As deliberações do congresso técnico, serão tomadas nominalmente por maioria de 

votos, cabendo ao Presidente da CME, em caso de empate, o voto de qualidade. 

ÚNICO – O Clube que não se fizer representar no Congresso Técnico não terá direito de 

recursos de qualquer natureza, das decisões tomadas 

Art. 15- Os casos omissos do Congresso Técnico serão resolvidos pela CME, no que tange 

a parte esportiva dos jogos.   

  

 DA INSCRIÇÃO DOS CLUBES: 

                         

ART.16- Os clubes que estão filiados a CME, deverão cumprir os seguintes requisitos: 

a) Entregar fichas dos atletas no prazo estipulado;   

b) Ata de posse da atual diretoria(copia); 

c) Termo de compromisso preenchido pela diretoria;                    

Art. 17- Toda qualquer modificação ocorrida na diretoria do clube devera ser comunicada a 

diretoria da CME, por escrito através de um oficio com um prazo máximo de sete dias a 

contar da data da mudança. 

 

DA INSCRIÇÃO E CONDIÇÃO DE JOGO DOS ATLETAS: 

 

Art.18- Todo atleta estará inscrito na 26º edição no Municipal de Futebol de Campo de 

Tunápolis, á partir do momento que tiver seu nome relacionado com a sua assinatura e 

numero da identidade (RG) em uma ficha de qualquer clube participante do evento. 

Art.19- São requisitos para que o atleta tenha condições para disputar um jogo do 26º 

Campeonato Municipal. 

a) Estar inscrito na CME, através de ficha de cada clube; 

b) Estar relacionado na lista apresentada antes de assinar a súmula do jogo. 

c) Não estar cumprindo suspensão comunicada de qualquer CME filiada na Liga da 

Integração. 

d) Ser munícipe (Morar ou trabalhar ou estudar) por pelo menos 3 meses até o congresso 

técnico, do referido campeonato ou ter título de eleitor; 

e) Os atletas moradores da Comunidade da La São Sebastião, que moram no lado de 

Itapiranga, somente poderão atuar nesse campeonato pela equipe do Flamengo; 

  



Art.20- O clube que em sua equipe atuar com atleta que não tenha condições de jogo, que 

em desacordo com artigo anterior, ou seja esteja irregular, em caso de vitoria ou empate da 

equipe irregular, automaticamente perderá os jogos por 3 á 0,- placar este que será atribuída 

ao adversário, mais a retirada de 03 pontos na tabela de classificação imposto pela CME. 

Art.21- O atleta irregular ou assinar por duas equipes será eliminado do campeonato. 

Art.22- Todo atleta que for inscrito por um clube e ATUAR pelo mesmo, com ele criará 

vinculo e não poderá ATUAR por outro Clube no mesmo municipal.  Porem poderá jogar 

em outro campeonato fora de nosso município. 

Art.23- Será considerado participante para qualquer fim, o atleta que tenha assinado a 

súmula de jogo. 

Art.24- Cada clube poderá inscrever no máximo 25 Atletas. 

Art.25- O prazo de inscrição do atleta, será até o Congresso técnico. 

Art.26 O Atleta que receber uma série de 3 cartões amarelos, deverá cumprir suspensão 

automática de um jogo na rodada seguinte. O atleta que receber cartão vermelho cumprirá 

suspensão automática de uma partida na rodada seguinte e aguardará a data do julgamento. 

A hora que for julgado cumprira mais jogos ou dias se assim for decidido conforme 

julgamento.   

 

DA ARBITRAGEM 

 

Art. 27 – O trio de arbitragem será composto por membros filiados a empresa vencedora da 

licitação, sendo que a mesma fará a escala, não cabendo veto por parte dos clubes. 

Art. 28 – A arbitragem deverá ser auxiliada pelo clube que será sede da rodada, sendo que o 

clube indicará uma comissão de três pessoas responsáveis e equilibradas 

emocionalmente, as quais ficarão junto ao campo e atenderão as eventuais solicitações do 

trio de arbitragem. 

Art. 29 – O árbitro só dará inicio ao jogo, após verificar pessoalmente junto ao mesário ou 

delegado se os atletas e dirigentes, estão identificados e assinaram a sumula de jogo. 

Art. 30   - Somente poderão fazer-se presente no campo, pessoas credenciadas tais como: 

Presidente do clube, Massagista, técnico e os Atletas e reservas da equipe. 

Art.31 – Caso não haja presença do trio de arbitragem escalado para a partida, a mesma 

será suspensa e o fato será encaminhado para a comissão de julgamento. 

 

DA CONTAGEM DOS PONTOS: 

 

ART. 32-  A competição será regida pelo sistema de pontos ganhos de acordo com os 

seguintes critérios: 

a) Por Vitória.........................03 Pontos 

b) Por Empate........................01 Pontos 

c) Por Derrota.........................00 Pontos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

 

Art.33- Para efeito de classificação será aplicado os seguintes critérios de desempate em 

todas as fases; 

 

1. Entre duas equipes: 

 

a) Confronto direto; 

b) Menor numero de gols sofridos; 

c) Maior numero de gols marcados; 

d) Saldo de gols; 

e) Equipe mais disciplinada; 

f) Sorteio; 

 

2. Entre três equipes: 

 

g) Maior numero de gols marcados entre si; 

h) Menor numero de gols sofridos entre si; 

i) Saldo de gols; 

j) Equipe mais disciplinada; 

k) Sorteio; 

 

DA PREMIAÇÃO 
 

Art. 34- Será premiado o Campeão, Vice-campeão e 3º colocado, com troféu e medalhas de 

posse definitiva, oferecido pela administração Municipal. 

Art.35- Essa premiação será tanto para a primeira e segunda divisão. 

Art.36- A equipe da primeira e segunda divisão mais disciplinada do Campeonato será 

oferecido o prêmio de Troféu de Disciplina. 

Art. 37- Critérios para pontuação do Troféu disciplina: 

          a) Cartão Amarelo                                                           10 pontos 

          a) Cartão vermelho                                                          30 pontos 

          b) Advertência ao clube, dirigente ou atleta                    20 pontos 

          c) Ofensas a dirigentes da CME                                      50 pontos 

          d) Gramado sem marcação ou más condições                 20 pontos 

          e) Perda de mando de campo                                           50 pontos 

          f) WO (Não comparecimento)                                        200 pontos 

          g) Agressão ou tentativa a arbitragem                            200 pontos 

          h) Invasão de campo, dirigentes, atletas, outros             100 pontos 

Art.38- Ao goleador e goleiro menos vazado do campeonato nas duas divisões, será 

conferido um prêmio especial, ou seja, uma medalha alusiva ao feito. 

ÚNICO- Em caso de empate entre dois ou mais atletas, serão adotados os seguintes 

critérios: 

             a)  Menor número de jogos disputados pela equipe para goleador e maior número 

de jogos disputados para goleiro menos vazado; 

b) Equipe melhor Classificada do Campeonato; 

 

 

 

  



DO NÚMERO DE ATLETAS: 

 

Art.39- Até cinco minutos da hora marcada para inicio de partida, os atletas de cada equipe 

disputante deverão assinar a súmula, após se identificarem perante o representante de mesa, 

devendo a assinatura da sumula ser feita na mesa do delegado e primeiramente pela equipe 

que estiver a esquerda da tabela 

Paráf.1º- As equipes deverão entregar ao mesário a relação dos atletas que irão disputar a 

partida com os respectivos nomes e números, sendo que somente poderão participar os 

atletas relacionados para tal, podendo o atleta chegar e atuar em qualquer momento da 

partida. 

Paráf.2º- Em todas as partidas salvo em acordo entre os clubes disputantes usara o uniforme 

numero 1 o clube colocado a esquerda da tabela. Se houver necessidade de trocar os 

uniformes será efetuado pela equipe que estiver a direita da tabela. 

Art.40-Nenhuma partida terá inicio e reinicio sem a presença de pelo menos sete atletas, de 

cada equipe que tenha assinado a sumula. 

Paráf.1º- Na hipótese prevista no caput deste artigo, o árbitro aguardara até 15 minutos após 

o horário previsto para o inicio, findo os quais os clubes regularmente será declarado 

vencedor pelo escore de 3 x 0 pelo efeito deste regulamento. 

Paráf.2º- Se ambos os clubes não se apresentarem conforme caput deste artigo serão 

declarados perdedores pelo escore de 3 x 0. 

Paráf.3º- O árbitro interromperá a partida se qualquer das equipes ficar com menos de sete 

atletas. 

Paráf.4º- Na interrupção prevista, no artigo 3º, o arbitro aguardara até 15 minutos 

permanecendo a situação suspendera á partida. 

Paráf.5º- Se, apenas um clube teve sua equipe reduzida a menos de sete atletas, perderá ele 

os pontos para o adversário pelo escorre de 3 x 0. O clube cujo a equipe não incidiu na 

situação aqui prevista será assegurado, se vencedor, o resultado constante no placar, na 

ocasião do encerramento da partida.  

Paráf. 6º- Se os dois clubes forem reduzidos a menos de sete atletas, ambos serão 

considerados perdedores, pelo escorre de 3 x 0. 

Art.41- A equipe que ficar reduzida a menos de sete atletas, dando causa, a suspensão 

definitiva ou a não realização da partida sujeitará o clube respectivo a sanções previstas na 

legislação disciplinar desportiva, sendo os documentos da partida encaminhados a comissão 

de Julgamento nomeada para este Campeonato.  

Art.42- Sempre que uma equipe, atuando apenas com sete atletas, tiver um ou mais atletas 

contundidos, poderá o árbitro conceder o prazo de até quinze minutos para o seu tratamento 

de recuperação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Esgotado o prazo previsto neste artigo, sem que o atleta tenha sido 

reincorporado a equipe, o arbitro dará como encerrada a partida, procedendo-se da forma 

prevista nos parágrafos 5º e 6ºdo artigo 40.  

Art.43- Em uma partida poderão ser substituídos todos atletas, não podendo nenhum atleta 

substituído retornar a partida. 

Art.44- Poderão permanecer no banco de reservas de cada clube, até 14 pessoas sendo 11 

atletas uniformizados, 01 técnico, 01 massagista e o presidente do clube deste que cumpram 

o artigo 41. 

Parágrafo Único - Cabe ao árbitro ordenar a retirada de qualquer elemento que não esteja 

prevista no caput deste artigo. 

 

 

 



DOS LOCAIS DOS JOGOS: 

Art.45- Os clubes participantes do Campeonato Municipal para sediarem sua rodada terão 

que cumprir os seguintes critérios: 

 

a) Providenciar com devida antecedência, a marcação do campo, bem como a colocação 

de redes nas metas;  

b) Providenciar bancos próximos a mesa para reservas e dirigentes; 

c) Vestiário para arbitragem e atletas, sanitários masculinos e femininos;  

d) Colocar bandeira de canto;  

e) Cada clube deverá providenciar no mínimo três seguranças responsáveis para 

realizarem sua rodada; 

 

Art. 46- Compete a CME, suspender rodadas em virtude de mau tempo ou por qual quer 

outro motivo, tendo prazo para isto até três horas antes do horário previsto para o início da 

rodada, após este horário somente o árbitro de cada jogo terá autoridade para suspender a 

partida, devendo informar em seu relatório as razões de sua informação;  

 

Art. 47- O campeonato será adiado em suas datas, quando a rodada será suspensa na integra 

ou parcial, devendo os jogos transferidos serem realizados antes da próxima rodada;   

  

Art. 48- Os campos poderão ser vistoriados pela CME e pelos árbitros a qualquer momento, 

as observações feitas pelos membros da CME e árbitros, quanto as condições do campo 

referente a melhoria, essas deverão ser imediatamente atendidas pelo clube. 

 

Das Sanções e Penalidades: A justiça e disciplina desportiva será exercida por uma 

comissão de julgamento da Liga Integração (JADD) que tomará como base o código de 

justiça desportiva de Santa Catarina e Brasileiro. 

 

Art. 49- Os clubes ficam proibidos, para resolverem suas divergências desportivas, de se 

valerem de qual quer instancia do poder judiciário, devendo valer-se para fins 

exclusivamente das instancias da justiça desportiva. 

 

Art. 50- Os protestos com relação aos jogos serão aceitos se derem entrada junto a CME de 

Tunápolis, 48 horas após o jogo motivador do protesto, composto dos seguintes requisitos 

básicos: 

 

a) O oficio contendo de descrição do que originou o protesto e assinado pelo presidente e 

mais um membro da diretoria do clube; 

b) A apresentação de provas fundamentando o protesto; 

c) Recolhimento de taxa no valor de 50%(cinqüenta porcento) do salário mínimo vigente 

na entrada do protesto, sendo que se o mesmo tiver razão e ganhar a causa o valor será 

devolvido ao clube; 

 

Do sistema de disputa:  

 

Art. 51- O Sistema de disputa, formula do campeonato, será decidido no congresso técnico 

e constará na ata que será assinada por todos. 

 

 



Único- Nos jogos “play off” será considerado os pontos. Em caso de empate em 

pontos, haverá prorrogação de dois tempos de 15 minutos. Jogará pelo empate na 

prorrogação a equipe que tiver melhor saldo de gols nos jogos do “play off”. Em caso 

de empate de pontos e saldo de gols, a decisão será por cobrança de uma série de 5 

penalidades. Persistindo o empate haverá cobrança alternada de 1 penalidade até sair 

um vencedor. Porém, gols sofridos e marcados poderão ser utilizados para definir 

sede de próxima fase. 

 

Disposições gerais e finais.   

 

 Art.52- Os clubes participantes desta edição do campeonato municipal não poderão cobrar 

ingresso na primeira fase, sendo que na fase final ficará a critério dos clubes.  

Art.53- Os arquivos do campeonato ficarão em poder da CME, e somente terão direito de 

verificar os mesmos, os dirigentes das equipes, membros da comissão de julgamento e da 

CME. 

 

Art. 54- A CME não se responsabiliza por acidentes com atletas dirigentes ou comissão 

técnica que venham a ocorrer durante e em decorrência da realização do campeonato.   

 

Art. 55- Todos os presidentes dos clubes participantes deste campeonato, deverão assinar 

em termo de compromisso com a CME comprometendo-se a cumprir fielmente todos os 

artigos do regulamento geral bem como seguir as normas sanitárias expostas na portaria 

estadual e decreto municipal referente as práticas esportivas, que são as regras e as leis 

máximas dessa competição sendo que participam da mesma com sua livre espontânea 

vontade. 

 

Art.56- Os clubes poderão utilizar a propaganda comercial ou política em seus uniformes 

sendo a equipe que estiver à direita da tabela deverá ter um uniforme alternativo para a 

troca, em caso de solicitação do arbitro. 

 

Art.57 – Não será obrigatório o uso de caneleiras, mas a CME recomenda o uso das 

mesmas. 

 

 Art.58- Os casos não previstos nesse regulamento serão resolvidos pela CME e caso aja 

necessidade será levado ao conhecimento à comissão de julgamento da liga Integração 

 

   

Art.59- Este documento entra em vigor a partir desta data. 

   

  

 

 

                                                  Tunápolis, 04 de Outubro de 2021 

     

                                               

                                  

                                                                                              

                      

EDISON BIEGER                             LUANA WINK 

     Chefe de CME                                Secretaria da CME 


